
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Congratulação à loja Cantinho dos Pets Banho e 
Tosa, pelos mais de 6 anos de atuação em nosso município, prestando 
serviços com dedicação, compromisso e respeito à comunidade e aos 

animais.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação à loja Cantinho dos Pets Banho e Tosa, pelos mais de 6 
anos  de  atuação  em  nosso  município,  prestando  serviços  com 
dedicação, compromisso e respeito à comunidade e aos animais.

Ao  longo  de  sua  trajetória,  o  Cantinho  dos  Pets  tem se 
destacado  pelo  cuidado  responsável,  pelo  carinho  no  atendimento  e 
pela atenção dedicada aos animais de estimação, que hoje são parte 
essencial das famílias. O trabalho realizado vai além da prestação de 
serviços, contribuindo para o bem-estar animal, para a conscientização 
sobre cuidados com os pets e para o fortalecimento do comércio local.
Empreendimentos como o Cantinho dos Pets demonstram a importância 
do  empreendedorismo  comprometido  com  a  qualidade,  a 
responsabilidade e o respeito aos animais, valores fundamentais para a 
construção  de  uma  sociedade  mais  consciente  e  sensível  à  causa 
animal. Assim, por meio desta Moção, registro meu reconhecimento e 
parabenizo  toda  a  equipe  do  Cantinho  dos  Pets  pela  trajetória 
construída  ao  longo  desses  anos,  desejando  que  continuem 
prosperando e contribuindo com nossa cidade.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a loja Cantinho dos Pets Banho e Tosa.

Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  10  de  março  de 
2026. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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